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complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 1.288,13 (um 
mil duzentos e oitenta e oito reais e treze centavos), em favor de JacYra 
GoNÇalVES dE SoUZa MoNTEiro, na condição de cônjuge do ex-segu-
rado luiz rodrigues Monteiro, pertencente ao quadro de inativos da Supe-
rintendência do Sistema Penitenciário do Estado do Pará – SUSiPE, onde 
exerceu o cargo de Motorista, mat. nº 42897/1, falecido em 14/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação 
e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação Superintendência do Siste-
ma Penitenciário do Estado do Pará – SUSiPE dada pela Emenda constitu-
cional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 687126
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2149 de 30 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/16404.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e § 1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefí-
cio de pensão por morte, no valor de r$ 5.249,23 (cinco mil, duzentos e 
quarenta e nove reais e vinte e três centavos), em favor de dEloriZaNo 
SaraiVa NEGrÃo filHo, na condição de cônjuge da ex-segurada Maria 
de lourdes lopes Negrão, pertencente ao quadro de servidores inativos 
da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de 
Professor assistente Pa-B, mat. nº 222097/1, falecida em 06/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito, respeitando-se os valores, tabelas 
e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 686890
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2.151 de 30 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/1048997, 2020/1049510 e 2020/1049298.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – liberar a cota sobrestada e incluir no benefício de pensão por morte, 
concedido pela Portaria PS 972, de 16/04/2021, a beneficiária IRIS DOS 
aNJoS MiraNda, nos termos do parecer técnico constante nos autos do 
Processo 2020/1048997, ficando os percentuais assim distribuídos entre 
os dependentes habilitados:
i.1 – 33,33% em favor de iaSMiM doS aNJoS MiraNda, na condição 
de filha menor, no valor de R$1.853,11 (mil oitocentos e cinquenta e três 
reais e onze centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º 
inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, 36 e 36-c da lei 
complementar nº 39/02, alterada pelas leis complementares nº. 44/03, 
49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei 
nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
i.2 – 33,33% em favor de  JoEl ricardo HolaNda fiGUEirEdo, na 
condição de filho maior inválido, no valor de R$1.853,11 (mil oitocentos e 
cinquenta e três reais e onze centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º, inciso iii, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei fe-
deral nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
i.3 – 33,33%, em favor de iriS doS aNJoS MiraNda, na condição de 
companheira, no valor de r$1.853,11 (mil oitocentos e cinquenta e três 
reais e onze centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso i, 14, inciso X e §1º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39, de 09 de janeiro de 2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016.
Perfazendo o total de r$ 5.559,33 (cinco mil quinhentos e cinquenta e 
nove reais e trinta e três centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
armando José da Silva figueiredo, pertencente ao quadro de inativos da 
Polícia Militar do Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de 2º 
Sargento, mat. nº 5065364/1, falecido em 15/11/2020.

II – A inclusão da beneficiária no rateio da pensão se efetivará a partir 
de 01/08/2021, com efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do 
ex-segurado, respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à 
época da retroação e compensando-se eventuais valores pagos a maior até 
a concessão do benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 
5.251/1985, acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será 
revertida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto 
na redação originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 
39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 686893
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2090 de 26 de JULHo de 2021
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/226649, 2020/446528 E 2021/74815.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 2.837,69 (dois mil, oitocentos e trin-
ta e sete reais e sessenta e nove centavos), em favor de GENiValdo dE 
oliVEira lUZ, na condição de cônjuge da ex-segurada Maurina oliveira da 
luz, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de Educa-
ção – SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor assistente Pa-a, matrícula 
nº 477060/1, falecida em 21/02/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 685213
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2062 de 29 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/849624.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, 
inciso ii, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii, e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º 
da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019, c/c as Súmulas Vincu-
lantes nº 15 e nº 16 do STf e o Parecer nº 062/2021-ProJUr/iGEPrEV, 
o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 1.100,00 (um mil e cem 
reais), em favor de MaNoEl PErEira SoUZa, na condição de cônjuge da 
ex-segurada Eduarda cunha Souza, pertencente ao quadro de servidores 
ativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo 
de Servente referência i, mat. 732290/1, falecida em 11/08/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito, respeitando-se os valores, tabelas 
e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme o Parecer 
nº 062/2021-ProJUr/iGEPrEV e as Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do 
Supremo Tribunal federal.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 686886
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2115 de 28 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/537253.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 


